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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO60 

CNPJ 00007 80700(fl-7  

DECRETO N° 5156, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Santo António do Descoberto, 
e dá outras provid&ncie, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO D1 SANTO ANTÔNIO DO 
DES( OBEWI O, Estado de Goiás, no uso de suas atrtbuiçes Iegis 

Administraço Púb1iç Direta e Indireta, o dia 08 (oito) de setembro de 2023 (sextfeiva) 

191  ffi-spPgo. no 9.0. 1 pii 
garantir a prestQ jmi4eçr401 4À ervlçs as mstnes 4as respeetivas 
chefias, 

4r r m yjq  fl §1* kIiS Q3dQ 
se as disposições em eontrri 

PT R IREITQ MUNICW' UL W NTNIQ 
DO DESCOBERTO - GO, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2023. 
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